
PORTARIA (Cress) 19ª Região GO nº 14, de 09 de dezembro de 2022

EMENTA:   Institui   a   Comissão   Regional  
Eleitoral  /  Processo  Eleitoral  /   Gestão 
2023/2026.

             O Conselho Regional de Serviço Social (Cress) 19ª Região GO, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o  disposto  no  Código  Eleitoral  em vigor,  instituído  pela  Resolução 
CFESS nº 919, de 23/10/2019, publicada no Diário Oficial da União – DOU nº 208, seção 3, 
de 25/10/2019, sexta-feira;

CONSIDERANDO   a   realização   de   eleições   do   Conselho   Federal   de   Serviço 
Social  (Cfess)  e  do  Conselho Regional  de  Serviço  Social  (Cress)  19º  Região  GO, para 
cumprir o mandato no triênio 2023/2026, que terá início em 15 ou 16 ou 17, de maio de 
2023 e se expirará em 15/05/2026;

CONSIDERANDO a indicação e aprovação da composição da Comissão Eleitoral tendo em 
vista  a  decisão da  Assembleia  Geral  Ordinária,  realizada  no dia  07/12/2022 e,  também, 
aprovada pelo Conselho Pleno em reunião realizada no dia 09/12/2022;

RESOLVE:

Art. 1º - Instituir a Comissão Regional Eleitoral com a seguinte composição:

TITULARES:  GABRIELA BATISTA DOS SANTOS – Cress GO nº 4950 – Presidente; 
FÁTIMA DE JESUS BENTO MARTINS – Cress GO nº 3332;  e LUCAS MATHEUS 
BARBOSA DE LIMA – Cress GO nº 8079.
SUPLENTES:  LUCIANA OLIVEIRA DOS SANTOS – Cress GO nº 7820  e  LUZENIR 
CORRÊA DE OLIVEIRA PIRES – Cress GO nº 1166.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua assinatura e publicação.

Goiânia GO, 09/12/2022.

NARA COSTA
Conselheira Presidente
Cress 19ª Região GO
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